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Dispensa

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 001/2026 

 
 

Dispensa nº 001/2026 
Processo Administrativo nº 010/2026 
 
 

Torna-se público que o Município de Central - BA, 
situado na Praça José De Castro Dourado, Nº 22, Centro, 
Central - Ba. CEP: 44940-000, Estado da Bahia, realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto nº 12.343, de 
30 de dezembro de 2024, observando-se, ainda, o Decreto 
municipal nº 015, de 31 de janeiro de 2024, e demais 
legislação aplicável. 

 
Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo 

prazo de 03 (três) dias úteis, conforme Art. 75, II e § 3º, 
da Lei nº 14.133/2021, sendo assim, possível enviar propostas 
do dia 29/01/2026 até o dia 02/02/2026 das 08:00 hs até 23:59 
hs.  
 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, 
que serão devidamente publicadas da mesma forma que o 
original, devendo os interessados acompanhar, via internet, 
pelo diário oficial http://www.central.ba.gov.br/diario.  

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais 
elétricos diversos destinados à manutenção da iluminação 
pública e das instalações elétricas municipais da Cidade de 
Central - BA., visando oferecer execução das atividades de 
manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública e 
das instalações elétricas dos prédios, equipamentos e 
logradouros públicos sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do 
edital 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
1 braço de iluminação - 1,20 m UND 43 
2 bocal de cerâmica e-27 UND 100 
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3 base para rele qb1 UND 100 
4 caixa de luz em pvc 2x4 UND 100 

5 
caixa padrao / medidor de energia 
monofásico – padrão neoenergia coelba 
bahia 

UND 20 

6 Caixa para tomada / interruptor 4x2 
pra embutir chumbar 

UND 200 

7 Contator 25A tripolar 220v UND 3 
8 Contator 32A tripolar 220 v  UND 3 
9 Contator auxiliar mini UND 5 
10 Contator permanente 75vf 440 v UND 20 
11 Capacitor partida 270 / 324 uf UND 20 
12 Conection perfurante 10/70mm UND 50 
13 Disjuntor monopolar 20 amperes UND 50 
14 Relê fotoelétrica 1000w UND 50 
15 Régua de borne 4mm UND 20 
16 Lâmpada de led 50w UND 100 
17 Lâmpada de led 30w UND 100 

18 Luminária de uso geral externo aberta 
220w 

UND 43 

19 Disjuntores monopolares de 40 amperes UND 40 

20 

Disjuntores termoplástico tipo 
monofásico corrente nominal 40a, 
tensão nominal de 220v, certificado 
pelo inmetro 

UND 20 

21 

Disjuntores termoplástico tipo 
monofásico corrente nominal 50a, 
tensão nominal de 220v, certificado 
pelo inmetro 

UND 20 

22 

Disjuntores termoplástico tipo 
monofásico corrente nominal 20a, 
tensão nominal de 220v, certificado 
pelo inmetro. 

UND 50 

23 Disjuntores trifásico 40a  UND 20 

24 
Fio de cobre 8mm flexível de alta 
condutividade elétrica, certificado 
pelo inmetro 

UND 100 

25 
Fio de cobre rígido 2,5 mm, composto 
por um único fio de cobre maciço 
revestido com pvc 

UND 100 

26 
Fio de cobre rígido 4 mm, composto por 
um único fio de cobre maciço revestido 
com pvc 

UND 100 

27 
Fio de cobre rígido 6 mm, composto por 
um único fio de cobre maciço revestido 
com pvc 

UND 100 

28 
Cabo em cobre 1 kv - pvc flexível 16 mm 
cores verde, vermelho, azul, branco e 
preto 

UND 100 

29 
Cabo de cobre 2,5mm flexível 
1000v   cores diversas para 
identificação dos circuitos 

UND 100 

30 
Cabo de cobre 4,0mm flexível 
1000v   cores diversas para 
identificação dos circuitos 

UND 100 

31 Bocal de lâmpada sem chave  UND 100 
32 Fita isolante auto fusão UND 30 
33 Fita isolante 20 mts 33x3m UND 30 
34 Mangueira Crystal 3/4 50mts UND 3 
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35 
Mangueira garganta de 3/4 - mangueira 
corrugada 3/4 pol x 50 m em poliuretano 
termoplástico (tpu) 

UND 20 

36 
Mangueira garganta de 5/8 - mangueira 
corrugada 5/8 pol x 50 m em poliuretano 
termoplástico (tpu) 

UND 20 

37 
Mangueira garganta de 1/2 - mangueira 
corrugada 31/2 pol x 50 m em 
poliuretano  termoplástico (tpu) 

UND 20 

38 Parafuso 20 cm galvanizado com porca UND 30 

39 Parafuso 30cm galvanizado 5/8 com porca 
olivo UND 50 

40 Roldana de louça - isolador  72x72 mm UND 50 
41 Tomada ext. monofásica  UND 50 
42 Timer temporizador bivolt te-30 UND 10 
43 Refletor de led 100 w UND 10 
44 Refletor de led 200 w UND 10 
45 Refletor de led 400 w UND 10 

 
Os materiais deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de infraestrutura, em até 05 (cinco) dias úteis, 
após o envio da Ordem de Fornecimento. 

 
 
O critério de julgamento adotado será o menor valor 

global, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 
 

 
2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar 

acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas por meio de contato 
eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao 
fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o 
resultado será registrado, devendo ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o 
envio da proposta e, se necessário, os documentos 
complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior 
a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela Administração; 
2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer 
outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 
2.7. Para fins de análise da proposta quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

2.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será 
examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

2.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da 
proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
3. HABILITAÇÃO 

 

3.1.Por tratar-se de contratação que não envolve maior 
complexidade, torna-se desproporcional o cumprimento de 
requisitos muito elaborados. Portanto, na presente 
contratação as exigências limitam-se à comprovação tão 
somente à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 
apresentação de Certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, nos 
termos do art. 70, inciso III Lei n. 14.133/202. 

 
4. CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua 

pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
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5. SANÇÕES 
5.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 
 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição 
para retirada de quaisquer dúvidas que possam surgir mediante 
contato eletrônico realizado por e-mail. 

 
Endereço de e-mail do Setor de Licitações: 

licitacaocentral.ba@gmail.com.  
 

 Central/BA, 28 de janeiro  de 2026. 
 

____________________________________ 
Ultimo Airan Carvalho da Silva 

Agente de Contratação 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1. braço de iluminação - 1,20 m UND 43   

2. bocal de ceramica e-27 UND 100  
3. base para rele qb1 UND 100  
4. caixa de luz em pvc 2x4 UND 100  
5. caixa padrao / medidor de energia monofásico – 

padrão neoenergia coelba bahia
UND 20   

6. Caixa para tomada / interruptor 4x2 pra embutir 
chumbar 

UND 200   

7. Contator 25A tripolar 220v UND 3  
8. Contator 32A tripolar 220 v  UND 3  
9. Contator auxiliar mini UND 5  
10. Contator permanente 75vf 440 v UND 20  
11. Capacitor partida 270 / 324 uf UND 20  
12. Conection perfurante 10/70mm UND 50  
13. Disjuntor monopolar 20 amperes UND 50  
14. Relê fotoelétrica 1000w UND 50  
15. Régua de borne 4mm UND 20  
16. Lampada de led 50w UND 100  
17. Lampada de led 30w UND 100  
18. Luminaria de uso geral externo aberta 220w UND 43  
19. Disjuntores monopolares de 40 amperes UND 40  
20. Disjuntores termoplástico tipo monofásico 

corrente nominal 40a, tensão nominal de 220v, 
certificado pelo inmetro 

UND 20   

21. Disjuntores termoplástico tipo monofásico 
corrente nominal 50a, tensão nominal de 220v, 
certificado pelo inmetro 

UND 20   

22. Disjuntores termoplástico tipo monofásico 
corrente nominal 20a, tensão nominal de 220v, 
certificado pelo inmetro. 

UND 50   

23. Disjuntores trifásico 40a  UND 20  
24. Fio de cobre 8mm flexivel de alta condutividade 

elétrica, certificado pelo inmetro
UND 100   

25. Fio de cobre rigido 2,5 mm, composto por um 
unico fio de cobre maciço revestido com pvc

UND 100   
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26. Fio de cobre rigido 4 mm, composto por um 
unico fio de cobre maciço revestido com pvc

UND 100   

27. Fio de cobre rigido 6 mm, composto por um 
unico fio de cobre maciço revestido com pvc

UND 100   

28. Cabo em cobre 1 kv - pvc flexivel 16 mm cores 
verde, vermelho, azul, branco e preto

UND 100   

29. Cabo de cobre 2,5mm flexivel 1000v   cores 
deversas para identificação dos circuitos

UND 100   

30. Cabo de cobre 4,0mm flexivel 1000v   cores 
deversas para identificação dos circuitos

UND 100   

31. Bocal de lampada sem chave  UND 100  
32. Fita isolante auto fusão UND 30  
33. Fita isolante 20 mts 33x3m UND 30  
34. Mangueira crystal 3/4 50mts UND 3  
35. Mangueira garganta de 3/4 - mangueira 

corrugada 3/4 pol x 50 m em poliuretano  
termoplástico (tpu)

UND 20   

36. Mangueira garganta de 5/8 - mangueira 
corrugada 5/8 pol x 50 m em poliuretano  
termoplástico (tpu)

UND 20   

37. Mangueira garganta de 1/2 - mangueira 
corrugada 31/2 pol x 50 m em poliuretano  
termoplástico (tpu)

UND 20   

38. Parafuso 20 cm galvanizado com porca UND 30  
39. Parafuso 30cm galvanizado 5/8 com porca olivo UND 50  
40. Roldana de louça - isolador  72x72 mm UND 50  
41. Tomada ext. monofasica  UND 50  
42. Timer temporizador bivolt te-30 UND 10  
43. Refletor de led 100 w UND 10  
44. Refletor de led 200 w UND 10  
45. Refletor de led 400 w UND 10  

 

INFORMAÇÕES/CARACTERÍSTICAS DA AQUISIÇÃO 
Local/Forma de entrega: _____________________ 

Forma de Pagamento: _______________________ 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Validade da Proposta: _______ dias, contados da data de sua apresentação. 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade/UF:                                                                                                       CEP: 

Telefone: (  )                                                                                                    DATA___________                                  

E‐mail: 

 

____________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável 

carimbo da empresa com CNPJ/CPF 

 
 
 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba Página 008
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A7FE88C75AADC0A4EDFB1619CE67D90C



Prefeitura Municipal de Central

Diário Oficial do Município
www.central.ba.gov.br quarta-feira, 28 de janeiro de 2026  |  Ano IV - Edição nº 00431 | Caderno 1

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 
 
 

 
 A 
empresa_________________________________________________________ 
declara para os devidos fins que não está incursa nos impedimentos 
para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o 
art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

______________/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
................................................................
..............................................., inscrita no CNPJ 
nº ........................................................, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a).............................................................
........, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº..................................... e do CPF nº 
........................................... DECLARA, para fins de 
habilitação na Dispensa de Licitação nº ***/2025, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/3006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 
 
 
 

______________/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba Página 010
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A7FE88C75AADC0A4EDFB1619CE67D90C



Prefeitura Municipal de Central

Diário Oficial do Município
www.central.ba.gov.br quarta-feira, 28 de janeiro de 2026  |  Ano IV - Edição nº 00431 | Caderno 1

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços 
pela empresa que pretende ser beneficiado nesta contratação pela 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de 
Referência da Dispensa nº ***/2025 da Prefeitura Municipal de 
Central, que a 
empresa.........................................................
...tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as 
condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete 
a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer 
material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 

______________/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 

 
A empresa 
________________________________________________________________
___, inscrita no do CNPJ ________/_________/__________-_______ 
residente no endereço 
________________________________________________________________
______ Bairro ___________________________ Município 
___________________________ CEP ___________________, assumo 
inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa 
de Licitação nº ***/2025. Declaro estar de inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de 
que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades 
cabíveis. 
 

 
______________/BA, ____ de _________________ de 2025 

 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VI 
 DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 
 
 

A empresa _______________________________________________________ 
declara para os devidos fins que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para Pessoa com Deficiência – PCD, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 
XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 

______________/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA 
CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
A ...................., CNPJ nº 00.000.000/0001-00, situada na 
.........................., para os fins da Dispensa de Licitação 
nº XXX/2025, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição 
Federal.  
 
 

 
___________________________, _______ de _______________________ 

de 2026. 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa (nome e número da 

identidade) 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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